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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO  

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa com o objetivo de recebimento de Resíduo Sólido Urbano em 

aterro sanitário, o qual esteja instalado em município, cuja distância seja viável economicamente para 

este município, num raio máximo de distância de 50km, sendo o aterro sanitário de propriedade de 

empresa legalmente licenciada perante o órgão ambiental estadual competente, cabendo à empresa 

contratada, a responsabilidade pelo tratamento, separação, triagem, e demais atividades correlatas 

acerca dos serviços mencionados, para o município de Santana dos Garrotes - PB, com fundamento na 

Lei 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações posteriores. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 

CONTRATADO: EMLURPE – EMPRESA DE LIMPEZA URBANA – CNPJ Nº 

12.461.865/0001-34, com sede no Sítio Saboeiro, Zona Rural, Piancó/PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), dando o valor 

mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 01/12/2026. 
 

 


